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17.935.206/0001-06 Exercício: 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Resolve: 

0102 02 02.02.01 - Ensino  Fundamental/  Etapas De Desenvolvimento

375 6.380,0012.365.0024.2132.0000 PROGRAMA DE PROTEÇÃO A  PRIMEIRA INFANCIA - PPI
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 5502
550 Transferência do Salário-Educação

000

000 000 Recursos Próprios

0102 03 02.03.01 - Atendimento A Saúde - Recursos Proprios

297 1.893,2010.301.0058.2123.0000 Saúde - Qualidade e Integralidade no Atendimento da Atenção Básica.
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R.: 6042
604 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias.

000

050 001 VIGSAN

313 19.928,8810.301.0058.2109.0000 Saúde - Qualidade e Integralidade no Atendimento da Atenção Básica.
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 6002
600 Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

000

000 000 Recursos Próprios

335 70.000,0010.301.0058.2109.0000 Saúde - Qualidade e Integralidade no Atendimento da Atenção Básica.
3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terce F.R.: 6002
600 Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

000

064 002 EMIDIM

348 3.243,4710.301.0058.2109.0000 Saúde - Qualidade e Integralidade no Atendimento da Atenção Básica.
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física F.R.: 6212
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

000

000 000 Recursos Próprios

351 190,0010.301.0058.2109.0000 Saúde - Qualidade e Integralidade no Atendimento da Atenção Básica.
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil F.R.: 6212
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

000

000 000 Recursos Próprios

358 95,0010.301.0058.2109.0000 Saúde - Qualidade e Integralidade no Atendimento da Atenção Básica.
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil F.R.: 6212
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

000

055 003 RESOLUÇÕES SES/MG

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$209.645,47 distribuídos as seguintes dotações:

209.645,47Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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0102 03 02.03.01 - Atendimento A Saúde - Recursos Proprios

370 5.680,8810.301.0058.2123.0000 Saúde - Qualidade e Integralidade no Atendimento da Atenção Básica.
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R.: 6002
600 Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

000

000 000 Recursos Próprios

383 14.300,0010.301.0058.2109.0000 Saúde - Qualidade e Integralidade no Atendimento da Atenção Básica.
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 6212
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

000

037 001 VACIN

0202 03 02.03.02 - Atendimento A Saúde - Recursos Vinculados

369 22.694,0010.301.0058.2135.0000 Saúde - Qualidade e Integralidade no Atendimento da Atenção Básica.
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R.: 6042
604 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias.

000

032 000 TRANSF.GOV.FEDERAL DEST.VENC.AGENTES COM

0102 04 02.04.01 - F. M. A. S -  Fundo Municipal De Assistencia Soci

314 997,0908.244.0057.2105.0000 Assistência Social / Cidadania Plena
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 6612
661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

000

000 000 Recursos Próprios

321 1.200,0008.244.0057.2108.0000 Assistência Social / Cidadania Plena
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física F.R.: 6612
661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

000

000 000 Recursos Próprios

322 2.477,7908.244.0057.2108.0000 Assistência Social / Cidadania Plena
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 6602
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

000

000 000 Recursos Próprios

0102 05 02.05.01 - Serviços Urbanos / Saneamento Básico

343 50.000,0015.452.0060.1117.0000 Urbanismo / Infra Estrutura Básica e Serviços Públicos
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 7102
710 Transferência Especial dos Estados

000

064 004 DRMAURIC

353 10.565,1615.452.0060.2119.0000 Urbanismo / Infra Estrutura Básica e Serviços Públicos
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 7512
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP

000

017 000 COSIP

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

209.645,47209.645,47209.645,47209.645,47Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso
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10.565,16000751
25.609,76000600
70.000,00000600
2.477,79000660
2.197,09000661
6.380,00000550

50.000,00000710
17.828,47000621
24.587,20000604

Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSEMIRO DE PAIVA MUNIZ
PREFEITO MUNICIPAL

São João da Mata, 02 de março de 2026
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